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PORTARIA SAES/MS Nº 3.289, DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

Cancela o CEBAS da Associação Beneficente de
Assistência Médico-Hospitalar e Amparo Social de
Paulistana, com sede em Paulistana (PI).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS) da Associação Beneficente de Assistência Médico-Hospitalar e Amparo Social
de Paulistana, CNPJ nº 06.618.011/0001-16, com sede em Paulistana (PI), concedido por
meio da Portaria SAES/MS nº 739, de 12 de agosto de 2020, combinado com a Portaria
SAES/MS nº 721, de 04 de setembro de 2023, processo nº 25000.184002/2019-91, para o
período de 17 de agosto de 2020 a 31 de dezembro de 2024, nos termos da Parecer
Técnico nº 835/2025-CGPROF/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº
25000.118516/2024-16.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do descumprimento de
requisito obrigatório à certificação, a data de 1º de abril de 2023, na forma do Parecer nº
0 0 3 1 0 / 2 0 1 7 / CO N J U R - M S / CG U / AG U .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislações pertinentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.290, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere a Concessão do CEBAS da Associação da
Pessoa com Deficiência de Mogi Mirim, com sede em
Mogi Mirim (SP).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Associação da Pessoa com Deficiência de Mogi Mirim, CNPJ
nº 54.673.413/0001-66, com sede em Mogi Mirim (SP), em razão da comprovação da
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187/2021, nos termos da Parecer
Técnico nº 453/2025-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº
25000.122939/2022-79.

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de 3 (três) anos a
contar da data de publicação no Diário Oficial da União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.291, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere a Renovação do CEBAS da Sociedade
Hospitalar de Caiçara, com sede em Caiçara (RS).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Sociedade Hospitalar de Caiçara, CNPJ nº 90.899.444/0001-
01, com sede em Caiçara (RS), em razão da comprovação da prestação anual de serviços
ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art.
9º da Lei Complementar nº 187/2021, nos termos da Parecer Técnico nº 444/2025-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.185513/2023-15.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.292, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere a Renovação do CEBAS do Hospital Lourenço
Westin, com sede em Carlos Chagas (MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), do Hospital Lourenço Westin, CNPJ nº 17.002.528/0001-00, com
sede em Carlos Chagas (MG), em razão da comprovação da prestação anual de serviços ao
SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º
da Lei Complementar nº 187/2021, nos termos da Parecer Técnico nº 447/2025-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.189749/2023-12.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.293, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere a Renovação do CEBAS da Irmandade Nossa
Senhora da Conceição de Pará de Minas, com sede em
Pará de Minas (MG).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto nº
12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, a Renovação do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), da Irmandade Nossa Senhora da Conceição de Pará de Minas, CNPJ
nº 01.816.967/0001-09, com sede em Pará de Minas (MG), em razão da comprovação da
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), em
conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187/2021, nos termos da Parecer Técnico
nº 448/2025-CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.144406/2025-91.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de 2026
a 31 de dezembro de 2028.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.294, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Indefere a Concessão do CEBAS do Instituto Santa
Cruz, com sede em Goiânia (GO).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica indeferida, a Concessão do Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social (CEBAS), do Instituto Santa Cruz, CNPJ nº 17.961.552/0001-69, com sede
em Goiânia (GO), em razão da comprovação pela atuação exclusiva na promoção da saúde,
sem exigência de contraprestação do usuário pelas ações e serviços de saúde realizados,
em conformidade com o art. 13 da Lei complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021
e seus regulamentos, nos termos da Parecer Técnico nº 442/2025-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.121230/2024-18.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira, apresentar
recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da presente
publicação, conforme legislação pertinente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.295, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS do Hospital Ana Nery Santa Cruz do Sul, com
sede em Santa Cruz do Sul (RS).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), do Hospital Ana Nery Santa Cruz do
Sul, CNPJ nº 95.422.358/0001-19, com sede em Santa Cruz do Sul (RS), em razão da
comprovação da prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 16
de dezembro de 2021 e seus regulamentos, nos termos da Nota Técnica nº 275/2025-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.159853/2023-82.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 2.451, de 17 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 16, de 23 de janeiro de 2025, seção 1,
página 89.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

PORTARIA SAES/MS Nº 3.296, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

Defere, em grau de Reconsideração, a Renovação do
CEBAS da Associação de Saúde de Dom Feliciano,
com sede em Dom Feliciano (RS).

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, alterado pelo Decreto
nº 12.489, de 04 de junho de 2025, resolve:

Art. 1º Fica deferida, em grau de Reconsideração, a Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), da Associação de Saúde de Dom
Feliciano, CNPJ nº 14.633.530/0001-81, com sede em Dom Feliciano (RS), em razão da
comprovação da prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), em conformidade com o art. 9º da Lei Complementar nº 187, de 16
de dezembro de 2021 e seus regulamentos, nos termos da Nota Técnica nº 276/2025-
CGCER/DCEBAS/SAES/MS, constante do Processo nº 25000.156864/2023-19.

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de 1º de janeiro de
2024 a 31 de dezembro de 2026.

Art. 2º Fica sem efeito a Portaria SAES/MS nº 2.433, de 09 de janeiro de 2025,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 16, de 23 de janeiro de 2025, seção 1,
página 88.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO
COMPLEXO ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA SECTICS/MS Nº 75, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO
ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos
do inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art.
19 do Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da
sociedade civil a respeito da recomendação do Comitê de Protocolos Clínicos e Diretrizes
Terapêuticas da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde - Conitec relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Leucemia Mieloide Crônica do Adulto, apresentada pela Secretaria de
Ciência, Tecnologia e Inovação e do Complexo Econômico-Industrial da Saúde -
SECTICS/MS, nos autos de NUP 25000.040882/2025-33.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil subsequente
à de publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições,
devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o
formulário para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no endereço
eletrônico: https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-
publicas. A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações apresentadas a
respeito da matéria.

FERNANDA DE NEGRI

CONSULTA PÚBLICA SECTICS/MS Nº 76, DE 24 DE SETEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E DO COMPLEXO
ECONÔMICO-INDUSTRIAL DA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do
inciso III do art. 19-R da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e do caput do art. 19 do
Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação do Comitê de Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da
Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde - Conitec
relativa à proposta de atualização do Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da Insuficiência
Pancreática Exócrina, apresentada pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação e do
Complexo Econômico-Industrial da Saúde - SECTICS/MS, nos autos de NUP
25000.142972/2022-15.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data útil subsequente à de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o formulário para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
https://www.gov.br/conitec/pt-br/assuntos/participacao-social/consultas-publicas. A
Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as manifestações apresentadas a respeito da
matéria.

FERNANDA DE NEGRI
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